
PRF.I'EITURA TA:.J'.ARITI NGA 

L E I n. 9 6 J, de 18 de outubro de 1.9<;8, 

DISPOE SOBRE A CRIAÇ!O DE CARGOS NO Q{JADRO D� FUNCION�! 

RIOS �1JNICIPAtS e dá outras prov1�ênc1as. 

O 5P,';HQR DOUTOR WALDE:'AR T 'A.'úBRÔSIO, PRtFF:ITO MUNICIPAL DE TA 1.JA!?I'!'I�:A, 

usando das atri��içÕ9s que a lei lha confere, 

FAZ SABER q11e a Câ'!lara �ur.icipal ·1eoreta o êle pro:nulga a se;�'.linte lei: 

Artigo li- Fic.:.;:n cr13dos no :,iuüdro de Funcion�rios Munici

pais, na rubrica -11.l'essoal Variavel", os sez;u.intes c,.rgos: 

2(dois) d.e r11ctcrist<1 à.e 
-

c.:::nifil,uo, 

l(hU'!I) :1e motor·ist:1 j!1nto !!. o s\':rviço de As si r;t. �nc-ia Soci al 

l(hum) de aicto-t•atori3ta, 9 

1 ( hU.'11) de operador de pá :nocánioa. 

.i.1•t1go 2g- •'.:oL'éi preer.ct1iille:ito .J.u?J cargos cr1a.::;os 11;1 presBn

te lei, serão a,)roveit<':l.Os empr:!t,ad.os �bilit.;.;dos ·1ue pr�r-�.'�:r. serv1,o à 
l:tunici palidade coa.o extra-nu:11.:.rários 

mentes ��nsais de Ner.$202,lB(dutentos 

centavos). 

mensJis, contratados, c:>m os venoi 
-

e dois cruzeiros novos e d etoi to 

Arti!:O 39- l'ica insti t;.iida a p:i ridade de venc i'llqntl.> s aos 

motoristas que percaterem venci�entos infe rior es ao 1a pr��ent� lei. 

Artigo 4Q- Par� fazer face aos encargos �as despesas da 

presente ldi, serão aproveitadas verbas pr6pr1a� �o Orçamento Vi!ente, 

suplementadas se naoess1rio. 

Artigo 52- Esta lei entrará em •1i!Or m. data de sua publi 

cação, revollSdas as d i sposições e:n contr�rio. 

PR�:Fr:ITURA :dl.JNICPAi. DE '!AQ'JARirINGA, 18 de O\.ltu'oro dtl 1.963 • 
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-Prefeito Municipal-

na Jeceeta ria da Prefeit�ra,18 de o;,itubro 1.968. 
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